Lei n° 153


(Dispõe sobre crédito adicional suplementar).


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte le:




Art 1° - Fica aberto o crédito adicional suplementar na verba 8994 – Despesas imprevistas, para atender despesas com o serviço do telefone do Distrito de Milagre, na importância de CR$ 1.600,00 ( hum mil e seiscentos cruzeiros) até que seja colocado uma verba própria para o próximo orçamento de 1.960.


Art 2° - Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 08 de agosto de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

